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NOTÍCIA STF 
 

1ª Turma: anulada sentença de pronúncia por excesso de linguagem  
Por decisão unânime, a Primeira Turma deu provimento ao Recurso Ordinário em Habeas Corpus 
(RHC) 103078 para anular sentença de pronúncia proferida pelo juiz da 1ª Vara do Tribunal do Júri de 
Recife contra A.B.N., acusado de homicídio qualificado, e determinar que nova sentença seja prolatada, 
obedecendo ao requisito da imparcialidade. 
A Turma acompanhou voto do relator, ministro Marco Aurélio, que endossou o argumento da defesa 
segundo o qual o juiz cometeu excesso de linguagem ao antecipar-se ao juízo da culpa, que cabe aos 
jurados do Tribunal do Júri, afirmando que a autoria e a qualificação do crime estão provados. 
 
Por esse mesmo entendimento, o ministro Marco Aurélio já concedera liminar, em abril de 2010, 
suspendendo o julgamento do acusado pelo Tribunal do Júri em Recife, até julgamento de mérito do 
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RHC, que ocorreu hoje. No recurso, a defesa questionava acórdão (decisão colegiada) da Sexta Turma 
do Superior Tribunal de Justiça (STJ), que negou habeas corpus lá impetrado, também com objetivo de 
anular a sentença de pronúncia. 
 
Em seu voto, o ministro Marco Aurélio observou que, embora consignasse, em sua sentença de 
pronúncia, que não se tratava de julgamento definitivo, o juiz, em seguida, contrariou essa premissa ao 
afirmar: ”A autoria é certa” e, em seguida, dizer que “está provado que o crime ocorreu por motivo fútil”. 
E isso, segundo o ministro, sem a devida análise dos elementos de autoria. 
 
Por isso, segundo ele, essa sentença não pode ser usada perante os jurados. “O juiz tem que manter-se 
distante, fundamentar a culpabilidade. Não pode assentar que a autoria é certa e que a qualificadora 
está provada”. Ainda segundo o ministro Marco Aurélio, “o juiz pode estar convencido, mas não pode 
estampar esse convencimento na sentença de pronúncia”. 
 
Processo: RHC. 103.078 
Leia mais... 

 
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 
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NOTÍCIAS STJ 
 

Assusete Magalhães é empossada ministra do STJ  
O caminho percorrido por Assusete Magalhães durante 28 anos como magistrada chegou a seu ápice 
nesta terça-feira (21). A mineira de 63 anos foi empossada como ministra do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) pelo presidente da Corte, ministro Ari Pargendler. Saudada por autoridades dos três poderes, 
Assusete é a sétima mulher a ocupar uma cadeira no Tribunal da Cidadania. Ela vai compor a Sexta 
Turma e a Terceira Seção, órgãos que julgam matéria penal. 
 
“A ministra Assusete é uma excelente magistrada e vem com vasta experiência. Só tem a engrandecer o 
nosso Tribunal”, definiu o futuro presidente do STJ, ministro Felix Fischer, que hoje ocupa a vice-
presidência. Fischer compôs por muitos anos a Terceira Seção do Tribunal e acredita que a contribuição 
da magistrada será importante nessa área. 
 
O procurador geral da República, Roberto Gurgel, revelou que foi colega da ministra Assusete no concurso 
que prestou para procurador da República. “O STJ recebe mais uma magistrada extremamente preparada, 
muito experiente. E digo isso com uma ponta de orgulho, pois nos conhecemos no Ministério Público 
Federal, onde ela deu sua contribuição preciosa durante alguns anos”, afirmou.  
 
Volume de trabalho 
Para Gurgel, o STJ tem um volume de trabalho gigantesco e o reforço no quadro de ministros do Tribunal é 
essencial. “É fundamental que o Tribunal esteja sempre completo para que a carga seja dividida de forma 
igual entre todos os seus componentes”, avaliou.  
 
O ministro da Justiça, José Eduardo Cardozo, disse que as mulheres têm ocupado merecido espaço em 
postos-chave do estado brasileiro. “E hoje nós temos no STJ a posse de mais uma mulher, uma 
magistrada de um currículo invejável”, destacou. Cardozo acredita que a chegada de Assusete ao STJ 
contribuirá para que o Tribunal cumpra seus grandes desígnios. 
 
“Ela é uma mulher muito especial”, disse o secretário geral da Presidência da República, Gilberto Carvalho. 
“Tenho o maior carinho por ela, por sua trajetória e pelo compromisso que tem com o povo brasileiro. Foi 
uma grande escolha e só desejo que Deus a ilumine muito em suas decisões”, declarou Carvalho. 
 
Ministra mineira 
O governador de Minas Gerais, Antônio Anastasia, comemorou a posse da nova ministra como uma vitória 
do seu estado: “O Tribunal ganha uma magistrada de altíssima qualificação. Nós, mineiros, ficamos muito 
felizes por termos acompanhado a trajetória da ministra até este posto, um dos mais altos do Judiciário. 
Acredito que ela trará uma grande contribuição, somando-se aos seus colegas.”  
 
Anastasia concorda com a ministra Assusete sobre a necessidade de criação de um Tribunal Regional 
Federal para Minas Gerais. Hoje, o estado compõe a 1ª Região. “Esta é uma defesa que toda Minas 
Gerais realiza. Boa parte do movimento do TRF da 1ª Região vem de Minas. Acreditamos que a criação 
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deste tribunal é de justiça”, concluiu. 
 
Magistrada de carreira 
O senador Romero Jucá (PMDB/RR) disse que o STJ só tem a ganhar com a posse da nova ministra: “A 
ministra Assusete é uma magistrada de carreira, com larga experiência, com um trabalho importante nas 
regiões mais pobres do país.” Assusete presidiu o TFR da 1ª Região, que abrange a maior parte 
geográfica do país, inclusive o estado de origem de Jucá. “Ela fez um excelente trabalho. Posso 
testemunhar pelo meu estado de Roraima. Estamos aqui louvando o nome da ministra, aprovado pelo 
Senado com expressiva votação”, ressaltou. 
 
“É uma grande mulher, uma grande jurista brasileira, que vem completar um vácuo do STJ”, definiu o 
presidente da Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB), Nelson Calandra. Ele ressaltou que a 
ministra Assusete tem uma longa trajetória. “Nós que somos juízes na carreira percebemos a diferença que 
faz a experiência anterior de alguém. E ela vem com essa carga de trabalho”, avaliou, destacando a longa 
experiência da ministra na área criminal. 
 
A nova ministra ocupou a vaga aberta com a aposentadoria do ministro Aldir Passarinho Junior, em abril de 
2011. Com a posse de Assusete, uma das 33 cadeiras do STJ ainda está vaga. A lista tríplice, formada por 
membros do Ministério Público, foi definida pelo Pleno do Tribunal em maio e aguarda indicação de um 
nome pelo Planalto. 
 
Biografia 
Natural de Serro (MG), a magistrada graduou-se na Universidade Federal de Minas Gerais. Foi advogada, 
assessora jurídica do Ministério do Trabalho, procuradora do INSS, procuradora da República e, 
finalmente, juíza, cargo em que tomou posse em 1984, em Minas Gerais. Promovida por merecimento, 
chegou em 1993 ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região, onde exerceu o cargo de corregedora geral 
da Justiça de primeiro grau da 1ª Região. No biênio 2006-2008, foi a primeira mulher a presidir o TRF1.  
 
Leia mais... 
 
Criação de vagas durante validade de concurso obriga nomeação de aprovados 
mesmo após vencimento  
O ato omissivo da administração que não assegura a nomeação de candidato aprovado em concurso é 
ilegal. Por isso, surgindo vaga durante a validade do concurso, é obrigação do órgão público efetivar o 
provimento. A decisão, da Primeira Seção, garantiu a posse de dois candidatos aprovados em concurso 
para o cargo de procurador do Banco Central do Brasil (Bacen). 
 
No julgamento do mandado de segurança, chamou a atenção a sustentação oral feita pelo procurador 
geral do Bacen, Isaac Sidney Ferreira, uma das autoridades apontadas como coatora pelo impetrante. Ele 
defendeu a nomeação dos aprovados. O ministro Napoleão Nunes Maia Filho destacou a postura do 
impetrado. 
 
“Na minha vida de magistrado – que já posso dizer que é quase longa –, é a primeira vez que vejo uma 
atitude absolutamente merecedora de aplauso, de elogio e de registro por parte de uma autoridade 
impetrada, ao reconhecer da tribuna dos advogados o cabimento, a procedência e a justeza da 
impetração”, congratulou o relator. 
 
Remanescentes 
O edital do concurso previa 20 vagas, providas de início. Ainda no prazo de validade da seleção, foram 
criados outros cem cargos. Na sequência, foram logo nomeados mais 12 candidatos. O Bacen, porém, 
teria solicitado autorização ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG) para nomear 
mais 104 candidatos. No entanto, o ministério permitiu a nomeação de apenas 15 candidatos, na véspera 
do vencimento do prazo de validade do concurso. 
 
Dessa forma, foram convocados, até o último dia de validade do edital, os candidatos classificados até a 
58ª posição. Os impetrantes estavam na 59ª e 60ª posição. Mas dois dos convocados dentro do prazo 
desistiram da posse. Para os aprovados, a situação criaria direito líquido e certo à nomeação. 
 
Foram apontados como autoridades coatoras o procurador geral do Bacen e o ministro do Planejamento. O 
Bacen concordou com as teses sustentadas, concluindo pela plausibilidade jurídica da pretensão. Ainda na 
validade do concurso, teria surgido necessidade administrativa e possibilidade orçamentária declarada pelo 
órgão e pelo ministério. 
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O MPOG alegou, entre outros pontos, que o concurso teria caducado, não havendo direito líquido e certo. 
Para o ministério, não houve ato ilegal ou abusivo de sua parte, sendo a suposta inércia decorrente da 
marcha administrativa natural relativa ao procedimento de autorização para preenchimento de vagas. A 
administração, afirmou, não estaria submetida a conveniências particulares, mas ao interesse público. 
 
Líquido e certo 
  
O relator apontou que o edital previu expressamente a oferta de 20 vagas iniciais, “além das que surgirem 
e vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso”. Para o ministro, tendo sido criadas as 
vagas e autorizado seu preenchimento, a oferta de vagas vincula a administração. 
  
“A partir da veiculação expressa da necessidade de prover determinado número de cargos, por meio da 
publicação de edital de concurso, a nomeação e posse de candidato aprovado dentro das vagas ofertadas 
transmudam-se de mera expectativa a direito subjetivo”, asseverou o ministro Maia Filho. 
  
“Tem-se, pois, por ilegal o ato omissivo da administração que não assegura a nomeação de candidato 
aprovado e classificado até o limite de vagas previstas no edital, por se tratar de ato vinculado”, concluiu o 
relator, para determinar a investidura dos impetrantes no cargo de procurador do Bacen.  
 
Processo: MS. 18570 
Leia mais... 
 

Consumidor pode contestar cobrança de ICMS sobre energia elétrica não fornecida  
A Primeira Seção definiu entendimento sobre tema repetidamente submetido aos tribunais: o consumidor 
possui legitimidade para contestar a cobrança de Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços 
(ICMS) no caso de energia elétrica que, apesar de contratada, não foi efetivamente fornecida. 
 
O julgamento se deu no rito dos recursos repetitivos, previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo 
Civil, e vai orientar os tribunais de segunda instância no tratamento dos recursos que abordam o mesmo 
tema e que estavam sobrestados à espera da decisão do STJ.  
 
Os ministros rejeitaram o argumento do fisco de que o destinatário final da energia não integra a relação 
tributária, já que não arca diretamente com os custos do imposto. Para o ministro Cesar Asfor Rocha, esse 
entendimento é perverso quando aplicado aos serviços de concessionárias públicas. 
 
Mesmo lado 
 
Conforme o ministro Cesar Rocha, a concessionária e o estado atuam em conjunto, com a concessionária 
em situação de quase total submissão, sob pena de rescisão da concessão caso desrespeite as diretrizes 
e políticas do estado. “Politicamente, portanto, nas relações contratuais em geral estabelecidas com o 
poder público, a concessionária sempre evitará embates desgastantes e que gerem prejuízos aos serviços 
ou aos interesses públicos”, afirmou. 
 
“Mas não é só. Sem dúvida alguma, sobretudo no tocante à cobrança, ao cálculo e à majoração dos 
tributos – à exceção do Imposto de Renda –, o poder concedente e a concessionária encontram-se, na 
verdade, lado a lado, ausente qualquer possibilidade de conflitos de interesses”, completou Cesar Rocha. 
 
O ministro explicou que, nas hipóteses de mudança nos tributos, a lei protege a concessionária, obrigando 
a revisão dos valores de tarifas a fim de preservar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. “Sob esse 
enfoque é que o estado-concedente e a concessionária do serviço público encontram-se lado a lado, no 
mesmo polo, em situação absolutamente cômoda e sem desavenças, inviabilizando qualquer litígio em 
casos como o presente”, anotou. 
 
Desprotegido 
“O consumidor da energia elétrica, por sua vez, observada a mencionada relação paradisíaca 
concedente/concessionária, fica relegado e totalmente prejudicado e desprotegido. Esse quadro revela que 
a concessionária assume o papel de contribuinte de direito apenas formalmente, assim como o consumidor 
também assume a posição de contribuinte de fato em caráter meramente formal”, ponderou o relator.  
 
Conforme o ministro, o usuário de energia elétrica não teria outra opção: “Ou paga a tarifa com o ICMS 
eventualmente ilegal ou ficará sem o serviço, o que implica desligar lâmpadas, geladeiras, televisores, 
equipamentos indispensáveis à saúde de enfermos, equipamentos industriais etc., ou lança mão de outras 
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fontes de energia,excessivamente caras e não produtivas.” 
 
Para o ministro Cesar Rocha, impedir que o consumidor final conteste essa cobrança – que o próprio STJ 
considera ilegal – significaria impedir qualquer discussão judicial sobre casos desse tipo, já que a 
concessionária não teria interesse em entrar nesse litígio contra o estado. Ele destacou que, no direito 
tributário, o que vale é a verdadeira natureza das coisas e das suas relações.  
 
Processo: REsp. 1299303 
Leia mais... 
 
Mantida prisão de homem acusado de participação em milícia que atuava no Rio  
A Sexta Turma negou pedido de liberdade em favor de um homem acusado de pertencer a uma milícia no 
município do Rio de Janeiro, conhecida como “Pessoal do Deco”. O acusado foi preso durante a 
“Operação Blecaute”, em abril do ano passado. 
 
Ele responde pelos crimes de formação de quadrilha armada e de extorsão em pretensos serviços de 
segurança e proteção; fornecimento de gás, de água encanada, distribuição de internet e TV a cabo 
clandestinos. 
 
A defesa entrou no STJ após ter seu pedido de liberdade negado no Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro 
(TJRJ). No novo habeas corpus, sustentou não haver fundamentação idônea para a prisão, já que o réu é 
primário, tem bons antecedentes, família constituída e endereço fixo. Além disso, alegou excesso de prazo 
para a conclusão da instrução criminal. 
 
No entendimento da Turma, a prisão preventiva foi decretada por conveniência da instrução criminal e em 
garantia da ordem pública, tendo em vista o temor demonstrado pela comunidade local em relação aos 
integrantes da quadrilha. 
 
Os ministros da Sexta Turma destacaram, ainda, que já é pacificado no STJ o entendimento no sentido de 
que as condições subjetivas favoráveis do paciente, tais como primariedade, bons antecedentes, 
residência fixa e trabalho lícito, por si sós, não impedem a decretação da prisão provisória, se há nos autos 
elementos hábeis a recomendar sua manutenção. 
 
Quanto ao excesso de prazo, a Turma entendeu que a eventual demora no encerramento da instrução 
penal, quando dentro dos limites da razoabilidade, seja pela complexidade da ação, pela pluralidade de 
réus ou mesmo pela necessidade de realização de diligências prévias, não configura constrangimento 
ilegal que reclame a concessão de habeas corpus.  
 
Processo: HC. 219.244 
Leia mais... 
 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 
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